
RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

RESOLUÇÃO NORMATIVA 16/2022

 

PROCESSO: 1943227/2024

PRINCIPAL:
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PUBLICOS DE RIBEIRAO CASCALHEIRA

GESTOR: VILSON BARBOSA DA SILVA

ASSUNTO: PENSOES

INTERESSADO: ELIANA ALVES GUIDA

RELATOR: GUILHERME ANTONIO MALUF

EQUIPE TÉCNICA: BOULANGER MACEDO TOSTES

NÚMERO DA O.S. 42/2025

APLIC/ControlP

Excelentíssimo Conselheiro,

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e no §1 º do art. 101 do Regimento Interno do TCE e considerando que o

relatório técnico foi elaborado conforme as disposições legais, acompanho a conclusão técnica pelos seus próprios

fundamentos.

Respeitosamente,

Em Cuiabá-MT, 27 de fevereiro de 2025

 JESSE MAZIERO PINHEIRO

SECRETARIO


